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“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

LEI Nº 6.003, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

Autoriza o Município, Poder Executivo, a abrir créditos adicionais 
especiais e suplementares no orçamento anual de 2019. 

 
 

O Prefeito de São Luiz Gonzaga, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,  
 
           FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
 

Art. 1º Fica aberto crédito adicional especial ao orçamento de 2019, no montante de R$ 
159.000,00 (Cento e cinquenta e nove mil reais) obedecendo às seguintes classificações: 
 

Órgão 09 – Secretaria Municipal da Saúde  

Unidade Orçamentária 0901 – Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde  

Subfunção 0303 – Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0450 – Assistência Farmacêutica 

Operação Especial  2,101 – Serviços Integrados a Atenção Básica    

Elemento de Despesa  339032000000 – Material, Bens ou Serviços para Distribuição 
Gratuita   

Valor R$ 159.000,00 

Fonte de Recursos 4503 

 
Art. 2º Ficam abertos créditos adicionais suplementares ao orçamento de 2019, no 

montante de R$ 229.700,00 (Duzentos e vinte e nove mil e setecentos reais) obedecendo às 
seguintes classificações: 

 

0901 – 2,102 – 0040 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros –PJ – 
Secretaria Municipal da Saúde   

R$  110.000,00 

0901 – 1,056 – 0040 – 4490390000000 – Outros Serviços de Terceiros –PJ – 
Secretaria Municipal da Saúde   

R$      6.000,00 

0901 – 2,095 – 0040 – 3390300000000 – Material de Consumo – Secretaria 
Municipal da Saúde   

R$    10.000,00 

0901 – 2,098 – 4501 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – 
Secretaria Municipal da Saúde   

R$      3.700,00 

0901– 0,010 – 0040 – 335043000000 – Subvenções Sociais – Secretaria R$  100.000,00 
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Municipal da Saúde  

TOTAL  R$  229.700,00 

 
Art. 3º O recurso necessário à execução dos artigos anteriores decorrera de: 

 
 I Redução parcial e/ou total das dotações orçamentárias no valor de R$ 229.700,00 

(Duzentos e vinte e nove mil e setecentos reais) conforme quadro abaixo: 
 

0901 – 2,095 – 0040 – 3390320000000 – Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita – Secretaria Municipal da Saúde.   

R$    76.000,00 

0901 – 1,058 – 0040 – 4490520000000 – Equipamentos e Material 
Permanente – Secretaria Municipal da Saúde   

R$    50.000,00 

0901 – 2,097 – 4501 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – 
Secretaria Municipal da Saúde   

R$      3.700,00 

0101– 2,001 – 0001 – 319094000000 – Indenizações e Restituições 
Trabalhistas – Câmara Municipal de Vereadores    

R$    20.000,00 

0101– 2,001 – 0001 – 339046000000 – Auxilio Alimentação – Câmara 
Municipal de Vereadores    

R$    30.000,00 

1401– 2,114 – 0001 – 319008000000 – Outros Benefícios Assistenciais  –
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo  

R$    50.000,00 

TOTAL  R$  229.700,00 

 
 II Superávit financeiro do recurso vinculado 4503 – ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA, no 
valor de R$ 159.000,00 (Cento e Cinquenta e nove mil reais) do Banco do Brasil S.A. 
 

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 25 de outubro de 2019. 
 
 
Sidney Luiz Brondani 
Prefeito Municipal  
 

Registre-se e Publique-se 
 
 

Catia Simone Porto Py Budel 
Secretária Municipal de Administração e Desenvolvimento 

 


